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em face do servidor a.M.B. (M.f.: 54181879), objetivando apurar a res-
ponsabilidade administrativa e/ou funcional por suposta denúncia falsa em 
desfavor do diretor da cadeia Pública de Parauapebas- cPP, com fulcro nos 
arts. 177, vi c/c art. 189, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e deterMiNar a iNstaUraÇÃo 
de siNdicÂNcia adMiNsitrativa disciPliNar objetivando apurar a 
responsabilidade administrativa e/ou funcional em desfavor do servidor 
a.M.B. (M.f.: 54181879), por suposta denúncia falsa em face do diretor 
da cadeia Pública de Parauapebas-cPP. o servidor incorreu, em tese, nos 
arts. 177, vi c/c art. 189, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa.
art. 2º - encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 811150
Portaria Nº 0726/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 31 de maio de 2022.
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
6749/2022-cGP/seaP, objetivando apurar o extravio de materiais pessoais 
pertencentes a presas custodiadas no centro de reeducação feminino - 
crf, conforme ofício interno nº 110/2021-crf/seaP, de 25/01/2021;
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materiali-
dade, pugnou pela instauração de sindicância administrativa disciplinar 
em face do servidor H.J.s. (M.f.: 54188720), objetivando apurar a res-
ponsabilidade administrativa e/ou funcional referente ao suposto extravio 
de quantia em dinheiro pertencente à egressa MarGarida Pereira dos 
saNtos, com fulcro no art. 177, inciso vi c/c art. 178, v e XXi, art. 189, 
caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e deterMiNar a iNstaUraÇÃo 
de siNdicÂNcia adMiNsitrativa disciPliNar em desfavor do servidor 
H.J.s. (M.f.: 54188720), objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e/ou funcional referente ao suposto extravio de quantia em dinheiro 
pertencente à egressa MarGarida Pereira dos saNtos. o servidor in-
correu, em tese, art. 177, inciso vi c/c art. 178, v e XXi, art. 189, caput, 
da lei estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º - encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 811155
Portaria Nº 0789/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 08 de junho de 2022.
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
Nº 6987/2022-cGP/seaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional do servidor a.c.P. (M.f.: 5936497), Policial Penal, referente 
à suposta agressão física em desfavor do interno saMUel fUrtado Ba-
tista (iNfoPeN 23677), custodiado na cadeia Pública para Jovens e adul-
tos-cPJa. o servidor infringiu, em tese, o art. 177, inciso vi c/c art. 189, 
caput, art. 190, vii da lei estadual nº 5.810/1994-rJU, conforme decisão 
da sindicância administrativa investigativa nº 6432/2021-cGP/seaP/Pa.
art. 2º – constituir comissão composta por rodriGo costa PiNHeiro 
de soUsa (M.f.: 54196889)–Presidente; eltoN da costa ferreira 
(M.f.: 57202521)– Membro; JaYMersoN carlos Pereira MarQUes, 
(M.f.: 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
Art. 5º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da Portaria Nº 420/2014 – cGP/seaP.
art. 6º- comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no as-
sentamento e à comissão de estágio Probatório.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 811165
Portaria Nº 1096/2022 – 465913 crrsaL
objetivo: escoltar PPl Para eXaMe de tc de crÂNio.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: saliNóPolis
destino: BelÉM
servidor (es): 54196811 daNilo Bosco de soUZa NUNes-aG. PeNiteN-
ciário; 5950006 rafael doMiNGUes caJaZeiras-aG. PeNiteNciário; 
54197236 Maria de NaZare calisto NUNes-tÉc. de eNferMaGeM.
Período: 12/04/2022 – diária (s): 01 uma)
ordenador: saMUelsoN Yoiti iGaKi

Protocolo: 811216

Portaria Nº 0790/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 06 de junho de 2022. 
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
Nº 6988/2022-cGP/seaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional do servidor M.i.l.f.J. (M.f.: 5935162), agente penitenci-
ário, referente à suposta ameaça utilizando arma de fogo à motorista de 
aplicativo e por violência doméstica em desfavor da sua ex-companheira 
e.G.f.s. o servidor infringiu, em tese, o art. 177, inciso vi c/c  art. 190, iv 
da lei estadual nº 5.810/1994-rJU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta por vitor raMos edUar-
do (M.f.: 5902749)––Presidente; eltoN da costa ferreira (M.f.: 
57202521)– Membro; JaYMersoN carlos Pereira MarQUes, (M.f.: 
57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliBerar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no 
assentamento e à comissão de estágio Probatório.
art. 6º - oficiar à decrif acerca dos fatos e presente instauração.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 811181
Portaria Nº 0787/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 06 de junho de 2022 
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrati-
va disciplinar Nº 6985/2022-cGP/seaP, em desfavor do servidor 
J.s.s.(M.f.:57210025), motorista, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e/ou funcional por suposto exercício indevido da advocacia, 
conforme preceitua a lei nº 8.906/94, art. 30, i. o servidor, incorreu, em 
tese,  nos art. 177, vi, art. 178, iii c/c art. 189, caput, da lei estadual 
nº 5.810/1994-rJU/seaP, conforme decisão da sindicância administrativa 
investigativa nº 6814/2022.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores rodriGo 
costa PiNHeiro de soUsa (M.f.: 54196889)–Presidente; eltoN da 
costa ferreira (M.f.: 57202521)– Membro; JaYMersoN carlos Pe-
reira MarQUes, (M.f.: 57218644) – Membro, para conduzirem as inves-
tigações.
art. 3º – deliBerar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no 
assentamento funcional.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 811188
Portaria Nº 0786/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 06 de junho de 2022
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa disciplinar 
Nº 6984/2022-cGP/seaP, em desfavor do servidor em desfavor do servi-
dor l.c.t.s. (M.f.: 5934499), agente penitenciário, objetivando apurar a 
responsabilidade administrativa e/ou funcional, ao supostamente, entrar 
na cadeia Pública de Parauapebas-cPP, em posse de uma arma particular, 
ainda que, desmuniciada. o servidor incorreu, em tese, nos arts. 177, vi 
c/c 189, caput, todos da lei estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa, conforme 
sindicância administrativa investigativa nº 6402/2021.
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores vitor raMos 
edUardo, (M.f.: 5902749)–Presidente; eltoN da costa ferreira 
(M.f.: 57202521)– Membro; JaYMersoN carlos Pereira MarQUes, 
(M.f.: 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-


